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MUNIC|PIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
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SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

PROCESSO ADIUINISTRATIVO NO 014/20ígPMA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/20ígPP

coNTRATO N.o 71 8/20í 9PP

o MUNICíP|O DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direrto púbtico interno,
inscrita no CNPJ sob no 13.982.590/0001-47, com sede na praça da Bandeira, no. 230,
centro, Município de Palmas de Monte Alto - BA, neste ato representado pelo prefeito
Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VTCENTE DA CRUZ, brasiteiro, casado, inscrito no CpF
sob no. 117.756.885-34, e RG no. 0í56455250 - SSP/BA, residente de domiciliado à pC DO
BONFIM N'16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEp: 46.460-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, JAKELINE SANTOS CHAVES
08595975558 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ/MF no 32.640.323/000í -
36, EStAbCICCidA NA DIS RANCHO DAS MÃES, 251, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE
ALTO, BAHIA, CEP: 46 460-000, através de seu Sócio-Administrador/Titular, JAKELINE
SANTOS CHAVES, portador de cedula de identidade ne 1654251720 - SSP/BA e CpF no
085.959.755-58, residente e domiciliado na DtS. RANCHO DAS MAES, 251, ZONA RURAL,
PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460-000, denominando-se a partir de agora,
simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato.de prestação de Serviços para
"coNTRATAÇÃo oE EMPRESA E/ou pEssoA rísrca pÀnl sERVtôo DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNIC|PIO OE
PALMAS DE MONTE ALTO", decorrente da homologação da ticitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCTAL No OO7/20'tgpp, pelo prefeito Múnicipat em tjztostzots, sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal No. 8.666/93 (com suas modificações), e às segurntes
cláusulas contratuais abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do pÍesente contrato é a prestação de servigos pela CONTRATADA para
"coNrRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU-PESSOA ríSrCÁ pAna sERvtço DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM TTENS DE
SEGURANçA ExtctDOS PELO CODTGO DE TRÂNS|TO NAC|ONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE
PALMAS DE MONTE ALTO", cuja descrição detalhada bem como as obrigaçóes
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL NO OO7/20í 9PP.
Parágrafo Único: O processo, normas, instruções, assim também a proposta da
CONTRATADA constante na licitação modalidade de pREGÃO pRESENCIAL No
007/20í 9PPpassam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de
transcriçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA - OOS PRAZOS

§ 1o. Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 20í9, com eficácia legal após a da
data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do município, tendo inÍcio e vencimento
em dia de expedlente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

§ 20. O objeto contratado pela administraçáo pública possui caráter contÍnuo, podendo, o
contrato, ser prorrogado por rguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condiÇões mais vantajosas, com fulcro no art. 57, ll da Lei 8.666/93, firmando-se para
tanto, aditivos ao pacto original, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO OA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL
Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de Rg
26,449.60 (vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), cuja
despesa correrá pela seguinte dotação orçamenlária, fixada de acordo com o Edital de
licitação PREGAO PRESENCIAL No 007/20í9PP.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

04, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LMER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2-102. GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2 235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098. GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2 096 - GESTÁO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÁO DO PNATE

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
OESPESA

3390 33.00 00 - Passagens e Despesas com Locomoçâo
3390.39.00.00 - Outros Serv de Terceiros - Pessoa

J urídica

FONTES 01 - 19- 15-04

CLÁUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO
O pagamento do valor contratado será efetuado, conforme a prestação de serviço mediante
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente.
clÁusuLA eurNTA - DA tNExEcuÇÃo Do coNTRATo
A CONTRATADA ficará su,eita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades previstas no CAPITULO lll
sEÇÁo v - DA tNEXEcuÇÃo E DA RESctsÃo Do CoNTRATo, oa r_ei e ooolso.
CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAçÕES DAS PARTES

i. da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta

apresentada;

b) Responder pelos vícios;

c) Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira;
d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

f) Comunicar à Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO os
eventuais casos fortuitos e de força maior, imediatamente após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 02
(dois) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não
serem considerados;

g) Prestar todo o serviço imediatamente após Ordem de Serviço da Secretaria
Municipal.

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui ass,umidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação
exigidas no PREGÃO PRESENCTAL No 007/2019pp, do quat resuttoú o
presente Contrato;
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTAOO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

í. Dos veiculos: exigências, fiscalização e vistoria
í .1 . Os veículos ofertados para a prestaÇáo do serviço deverão estar em perfeito estado de

conservaÇão, exigindo-se que:
1.2. Pa'a veículos com capacidade mínima de 2í e 50 lugares: sejam dotados de assentos

de Íácil limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas
portas para amenizar a entrada de poeira;

í.3. As vistorias acontecerão no local indicado pelo AdministraÇão, em 1O(dez) dias após
adjudicação e homologação pelo Prefeito Municipal.

1.3.1. Os veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão
circular nas vias após preenchidos os seguintes requisitos:
a) Registro como veiculo de passageiros;

b) Autorização do órgâo de trânsito e ainda pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a
extensão das partes laterais e traserras da carrocerla, com o dístico
ESCOLAR.

c) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas
(semestrais) na forma do Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções
Normativas e atenderá as convocaçóes periódicas para vistoria, sempre que
se fizerem necessárias, a critério da Administração;

1.4. O Município de PALMAS DE MONTE ALTO poderá fiscalizar os veículos e a
documentaçáo do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se
encontrem;

í.5. O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para
circulação emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte
interior do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se
a capacidade máxima estabeleclda pelo fabricante, na forma do disposto no Código de
Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 2310911997,

í.6. O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro
e resoluções pertinentes;

1.7. O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após ser contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente deÍeitos
que impeça circulação ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

1.8. Os veículos Ônibus, Micro-ônibus ou VAN deverão possuir cortinas ou vidros escuros
com " insulfilm" para proteção das crianças contra a exposição da luz solar;

1.9 Todos os veículos deverão ser calafetados para prevenir entrada de poeira e água.
2. DOS MOTORISTAS

2'1. O proponente vencedor deverá apresentar a secretaria solicitante, para cada um de
seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:

2.1 . 1 . Atestado médico atualizado comprovando condições de sanidade física e mental e
este deverá ser renovado anualmente;

2 1.2. Carleira nacional de habilitaçáo categoria D ou E, conÍorme o veículo a ser
conduzido, observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está
inserido na mesma, conforme Resoluçáo no168/2004/CONTRAN (art.33), que
passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em dia com
os cursos de reciclagem;

2 1.3. Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitida pela
Justiça Estadual da Comarca na qual é domiciliado e no município de pALMAS DE
MONTE ALTO e apresentar atestado de bons antecedentes;
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATO

21.4. Decla?ção de que está ciente que deverá cumprir os seguintes reqursitos, dentre os
demais que se íizerem necessários:

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileíro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com

mangas, calça comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os

motoristas deverão exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança
durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deveráo
comunicar a diretoria da escola para devidas provídências;

d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem
interrupção voluntária da viagem, observar e esperar a entrada do aluno na
escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para
providências cabíveis;

e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para em embarque e

desembarque dos escolares;

S) Facilitar o pessoal credenciado pela Administraçâo a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto

esquecido no veículo;
i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.

2.2. o proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e/ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o
Certificado do Curso de Direção Defensiva.

2.3 o proponente deverá substituir o motorista no prazo de 4g (quarenta e oito) horas,
caso se faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os
documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de
substituição.

ii. DO CONTRATANTE:
a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições

estipuladas na cláusula quarta;
b) Receber o(s) serviços(s) descritos na Cláusula primeira.

e situaçóes

Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste
instrumento.

cLÁusuLA SET|MA - DA F|SCAL|ZAÇÃO
A fiscalização da prestação de serviço será através do Gestor do contrato, sr. ELZIMAR DE
oLlvElRA PIMENTEL, e do órgão competente da prefeitura Municipal de PALMAS DE
MONTE ALTO,

a) A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer prestação de serviço
que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando
conhecimento do fato à PREFETTURA MUNtCtpAL DE PALMAS DE MONTE
ALTO, responsável pela execução do Contrato.

b) Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

c) Das decisóes da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à PREFEITURA
MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, responsávet peto
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicaçáo. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LTCTTAÇÔES E CONTRATO

respectiva cláusula.

d) A ação e/ou omissão, total ou parcial,
Contratada da integral responsabilidade
contrato.

da Fiscalização não eximirá a
pela execução do objeto deste

e) Fica assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS OE MONTE
ALTO o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, Íiscalizar e participar,
total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, a prestação de
serviço pêla licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários a prestaçáo de
servrços.

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO
a) Na forma disposta no artigo 72, da Lei 8.666/93, fica autorizada a

subcontrataçáo parcial do objeto do contrato, desde que os veículos a serem
utilizados pela subcontratada sejam submetidos à avaliaçáo prévia, devendo
estar em condiçóes de segurança compatíveis com a legislação vigente.

b) Na hipótese de subcontratação, a subcontratada deverá alender todas as
exigências técnicas prevista neste contrato, notadamente o quanto previsto
na cláusula terceira.

c) A subcontratação parcial do serviço não exime a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato ou mesmo do edital do certame,
respondendo pelos serviços executados pelos subcontratados.

d) Não se caracteriza subcontratação quando a prestação de serviço de
transporte escolar for executada diretamente pelo fornecedor (pessoa jurídica
ou física).

clÁusuLA NoNA - DA REVTSÃO DE PREÇOS
A revisáo de PREÇOS obedecerá às disposiçóes constantes na Lei Federal no. 8.666/93, e
suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA oÉcIMA . DAs SANÇÕES coNTRATUAIS
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição ora estabelecida, o (a)
contratado(a) ficará, após o exercício do direito de defesa, sujeita às seguintes penalidades,
mediante publicação divulgada no Diário da Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE
ALTO:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO pelo prazo de até
02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja provada a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade que será procedida sempre que
a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de PALMAS DE MONTE ALTO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada;

d) A multa será graduada de acordo com a gravidade da iníração, nos seguintes
limites máximos:

l. 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocaÇão;

ll. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

Página 5 de 7 MUNrcípro DE PALMAS oE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: í 3.892.sgo/oooi {7
Praça da Bandeira, no 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEp: 46 460-000

Fonei (77) 3662-2113 - www palmasdemonteatto ba gov bÍ
cpl@palmasdemontealto ba-gov brlLt&J'-,L'l'-e-



MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

sEroR DE LTCTTAÇÓES E CONTRATO

lll. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviÇo não
realizado, por cada dia subsequente ao trigesimo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificaÇáo do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REscISÃo
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Ler Federal No.
8.666i93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

a) Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo;

b) Pela superveniência de eventos que impeÇam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

§ í o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 15 (quine) dias,
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo,
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja
conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79,
§§ 1o e 2o, da Lei Federal N". 8.666/93.

§ 2o. Poderá, tambem, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as
partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que
haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo art. 79, inciso ll e § 1o, da Lei
Federal No. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA ExEcUÇÃo Do coNTRATo
Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, Íicando ciente a CONTRATADA
das estipulações contidas nos Arts. 68 a 7í da Lei Federal n". 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - vtNcuLAÇÃo Ao TNSTRUMENTo coNVocAToRto
Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos contidos na Lei Federal no.
8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de PALMAS DE MONTE ALTO-BAHIA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presenÇa das 02 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza
todos os efeitos legais e resultantes

DE MONTE ALTO, BAHIA, 1O DE JUNHO DE 2019.

DA CRUZ
DE MONTE ALTO-BA

TESTÉMUNHAS
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MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4120í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2O19PP

ANEXO I- RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CoNTRATO N.. 7í 8/201 gPP

Resumo do
objetivo:

'CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA E/OU PESSOA rÍSlCe pnnl senvrÇo oe
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CODIGO OE TRÂNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO'

Modalidade: Pregão Presencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
oRÇAiíENTÁRtA

04, SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2 099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2,102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2 235. GESTÃO DE CRECHES
2 098 - GESTAO DO ENSINO BÁSICO

2 096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2 097 - GESTÂO DO PNATE

2 250. GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL QSE

ELEMENTO DE
DESPESA

3390.33.00 00 - Passagens e Despesas com Locomoção
3390 39 00.00 - Outros Serv de TerceiÍos - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 - 19 - 15 - 04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato:

26,449.60 (vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta

Vigência do
contrato: 31 de Dezembro de 20í9

Data do contrato: IO DE JUNHO DE 2019

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Prefeito

Contratada: JAKELINE SANTOS CHAVES 08595975558
JAKELINE SANTOS CHAVES

MUNtcipto oE paLMAs DE MoNTE aLTo/BA - cNpJ: i 3.892.sgo/oooi.{7
Praç€ da Bandeira, no 230, Centro, Palmasde Monte Allo-BA. CEp 46 460-000

Foner (77) 3662-2113 - \ rvdv palmasdemontealto.ba gov br
cpl@palmasdemontealto ba gov br

Página 7 de 7
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INTINERÁRIO: DE: RIq.NCHO DAS MÃES/PAJEÚ/CABEÇA DO BOY
CABAÇfi/Lq6gINHA DAS PEDMS
PARA: SEDE DO MUNICíPIO

LAGOINHA DAS PEDRÂS

ASSOCIAÇÂO DO RANCHO GUANAMBI _.>

<- MALHADA PÀJEÚ

VIA LOCAL
(pãúinêntaoa)

CABEçA DO BOI
(pevimeÍ ada)

Dtstância Total: 27,1 km
Pavimentado: 20,6 km
Nâo Pavimentacio: 6,5 km

ll

WE - ENGENHARIA &AGRIMENSURA S/C LTDA
Ruâ Humbêrtí, dê Câmpos. 8O., - Centío - Guanambi - Be

êít i[ rEíis€ílsbohótn J.coln - FdÉ.(ZI) 3451-1969 Cd:OA Se62-r5€

C@RDENAOÁS Uru
DATUM SIRGqS 2@

MERIüANo CEI{TRÂJ-: 45f }.rGr

Trtulo: LEVANT. AMENTO GEORREFERENCTÂDO

Obietivo: MAPEAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Req.rerentê: PREFEÍTURA MUN|CIPAL DE PALMAS OE MONTE ALTO

M'rnicípio: PALMAS DE MONTE ALTO - BAHTA

KM do lntinerário: 27,í km ih
'r : 'rí) (xD I ztnzt?f'fi

::: -,- '
Á6à
\zoi



INSCRIçÃO:í030691

PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO
sEcREÍaü\ DE arrxHÉtrRAçÂo E flxANçAs

Dlvlrao de TÉDut6
Pr.ça da Bandeir. - N' Zl{l C.nbo - PAIIAS DE mITE ALTO - BA CEp: 45/a6O{XrO

ALVARA DE FUNGIONAMENTO

N'ALVARA: 13312019
CONCEDIDO A

{oME / RAZÃO SOCTAL: JAKELTNE SA,{TOS CHAVES 0S595975558

IOME COMERCIAL / FANTASIA: CHAVES TRANSPORTES

,IATUREZA: Pessoa Jurldlca DATA ABERTURA : 1 UO2I2O19

c.N.P.J / C.P.F ESTADUAL
32.640.32U000í.36

}OÍVTTLEMENTO: ZOI{A RURAL BAIRRO: NESTE MUNICIPIO

CIDADE: PALUAS DE UONTE ALTO - BÂ CEP: .l&60.{t00

ATIVIDADES
T.anspoÉê Escolar Muniçipal

loooooroo
Transporte Escolar 

l+s.za-aoO

qrvtolnps secr,NoÁerAs 
-------l

HORÁR|O NORMAL:Segunda a Sexta-Íeira de 0600 às 2200

Decrlalo sob as penas da lei serem autênticos os documentos aprêsenlados e verdadeiras as informaÇões prestadas.Sal ândo também quê: e§tou autorizado pelo proprietário, ao uso do imóvel, bem como que a(s) awidade(s) a se(
exercida(s) no locel não são incompatÍveis como as legislaçôes uôanísticas, de posturas e de am6ientais. Deáaro, alnd
estou ciente de que sou resFrcrnsável civil, penal e administrativamente pela veracidade das inÍormações prestadas a est
Município.

ru{,A(VN /TRV: DtS RAilCHO DAS ilÃES,25'

DATA DE EMISSÃO VIA WEB:181O2T2O19

DIVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS - SEFM
AVTSO

o pREsEr{TE ALVARÁ DEVERÁ sER AFTXADo Ex LUGAR usfuEL
PREF.MUN.DE PALMAS DE MONTE ALTO

httpr/x.nw.D8lm6sdfilonteslto.bâ.oov. brl

lffi llllllllfl [ffitIlilt]ilffitfl llllffi [uIfl [ffi trfl xiltilfl
3i25 133 118022019 3t]^22019

Lí)



76.542.577-20 20-03 -201e

]AKELINE sANTOs CHAVES

]AIRo MAGALHÃEs cHAvES

ANA MÂRIA SILVA SANTOS CHAVES

PALT,TAS DE MONÍE ALTO 8A 27 11.1998

C.NAS. CM PALMAS DE MONTE ALTO BÂ DS
SEDE LV A]7 FL 294 RT 019221
085.959.755-58

-+-.*^ {r'=i- .- Í\ F" Ê' *--
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A Polícia Federal CERTIFICA, após pes-quisa no Sistema Nacronal de
Informações Criminais - SINIC, que até a pÍesente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de JAIRO MAGALHAES CHAVES,
nacionalidade BRASILEIRO, frlho(a) de JOSE CHAVES SOBRINHO e EVANILDES
MAGALHAES CHAVES, nascido(a) aos 06102119'72, natural de PALMA S DE MONTE
ALTO/BA, documento de identificação 586363238 SSP/BA, CPF 647.093.455-20-

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA FEDERÂL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 359s15520r9

ser çonÍirmada na página da Polícia Federal, no endcrçço

Observações:

DGtrF;

l) .Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Únrco do Código de Processo Penal. 'Nos atestados de

antecedentes quê lh" fo.e. solicitados, a autoridade policial não podcrá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauraçào de inquórito conlra os Íequcrcntes"i
2) Ceniàão cxpedlda gratuitamcnte pbr meio rla Intcmct em conformidade com a Instruçâo Normativa n" 005/2008-

A autenticidade desta

Brasilia-DF. l4l'22 dc 0'7 i0612019

(http:iiw\tr w. pf-gov. br)
5) Esta certidào é válida por 90 dias.



s GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTMçÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TMNSIÍO

CERTIDÃO DE CONDUTOR

No 00000613942

CeÊlÍlco pere os devidos flns que:

lnformações do Condutor
Nornê
JAIRO MAGALHAES CHAVES

Data dc l{asclmcnto
06lo2lL972

Sêxo
MASCULINO

JOSE CHAVES SOBRINHO
Idcntlíc.éolOrglo Gmlssor/UF
586363238/SSP/BA

CPF
647.093.455-20

itf,.
EVANILDES MAGALHAES CHAVES

Nâcionalldade
BRÂSILEIRO

BARM DA ESTIVA
Cndereço
POVOADO RANCHO DAS MAES, SN
l.{unlcíplo
PALMAS DE MONTE ALTO

Informaçóês da CNH
PGU O

000000000
Habllltado êÍn
03/05/2OO7

Fo.mulárlo 1{o
1156381766

Valldâdê CNH
15l07l2o2o

VEICULO MOTORIZADO DE 2 OU 3 RODAS. COII OU SEl4 CARRO LATERAL; E VEICUL
O MOTORIZÂDO UTILIZADO NO TRANSPORÍE DE PASSÂGEIROS, CUJA LOIÂCAO EXCE
DA 8 LUGARES, EXCLUTDO O DO MOTORISTA
Obsarvaçõês:

Rêstrlçõcs iládlc.5:

Sem observacoes de processos, lmpedimentos or.l suspênsôo do dtreito de dtrtgtr.

Até a pr6€ntê data é o que consta no sêu rêglstro nêstê Deparlâmênto.

Bâlrro
CENTRO

GUANAMBI, 07 de IUNHO de
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ft. E.n YÉ T@t Sê,M @i8 wiidd Hdp

plÉlslel I 16ll-r lljl4 trl@lÉl@l Ílrlml
aH3A r CT0001 ô307JUNt 9(a l racao ) coN(

Situacao EMISSAO AUTORIZADA / INTERFACE
Res ist ro 4092674E31 (PGU (CPF
Noíne JAIR0 MAGALHAES CHAVES

( VaI Servico ??/O5/2O2O
64?09345520<Al iv idade Rsnunerada: S

Data Nascim 06/O?/1972

Det

Prx Tela )

CNPJ Laborato.io 05934885000381 N\mero do Laudo 03JIDXAB0A0448596
Exame Data Resultado AR Cat Validade Examinador

O1 (CL IN/OFTA
02 (PS ICOLOG I
a@<
00<
aa<
00(
00(
a@<
00(
a0<

a1<31/05/2@19 APTO
t1<31/05/?019 APTO
ao<
00(
l0<
lo<
ao<
o0{
00(
ao<

s Ao 3a/o5/2024 I'4ARC IA I/IRANDA CAR) (
S AD 3O/@5/2O24 ANTONIO ISMEL DE ) (

){
)(
){
)(
)(
)(
)(
)(

Visualizar exames traneíeridos: ) {
Consuttar hisiorico pêricia medica: ) <

Xmi t )@(

PÍÉ ^ IT D 
',I



CENTRO DE FCRMAçAO DE CONDUTORES

JC LTDA.
AV BARÁO DO RIO tsRANCO, 254 - CENTRO

GUANAMBI - BA

CER.TIFICADO

Crrlifc2Íros que JAIRO MAGALHAES CHL
Portador da Carteira de ldentrciade: 586363238/8A e CPF 617 093.455-20

CNH n": 04092574831 , Calegoria: AD nascido em: 06n211972

parlicipou do lrernamento do cuÍso leóncclécnrco de DIREÇÃO OEFENSIVA, com â carga horária de

08 horas/aulas no peÍiodo de: 19 de Íevereiro de 2019 à 20 de íevereiro de 20í9

em cumprimento a Lei tf I 503/97 do C0NTMN, onde obteve o aproveitarnento sátisÍalório e exigido para dar

prosseguirnento em suas alivirades

CARGÂ HORÁRIA

08 horasiaula

Guanambi-BA, 21 de ÍeveÍeiro de 2019

\
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PÂLMAS DE MONTE ALTO . BÁHIA

CONTRATOS

MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O,í4l2O19PMA
PREGÃO PRESENCIÂL N' OO7l2O19PP

ANEXO I. RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
coNTRATO N.. 7't8120í9PP

<o
!"i
ET

qô
rrJ i
!o

õ@
Ôo
.. ql
õ!

-es

§õ
"á .)

<,9

ottr!a]!

õo)

5(í
9a
H§

9õ

Ér!

tiJ tt

MUNICIPIO OE PALMÁS DE IiONTE ALTO/AA - CNpJ: 13.892.590/000í-í7
PÍaça da Bandeira, no 23O. Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460{00

Fone: 17713662-2113 !M i\^/.palmasdemontealto ba gov bÍ
cpt@patmesdsmonrealto ba gov br

Resumo do
objetivo:

"CONTRATAÇAO DE EMPRESA E/OU PESSOA F|SICA PARA SERVIçO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAçÃO, COM
ITENS DE SEGURANçA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÃNSITO
NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REOE
PÚBLICA DE ENSINo DESTE MUNICÍPIo DE PALMAS DE MoNTE ALTo"

Modalidade: Pregão PÍesencial

Crédito da
despesa:

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2,099 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
2.,102 - GESTÃO DO ENSINO MEDIO

2 235 - GESTÃO DE CRECHES
2,098 - GESTÃO DO ENSINO 8ÁSICO

2.096 - GESTÂO DO FUNDEB 40%
2.097 - GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL OSE

ELEMENTO DE
OESPESA

3390.33.00.00 - Passagêns e Despesas com Locomoção
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTES 01 -19-15-04

Empenho da
despesa: GLOBAL

Valor total do
contrato:

26,449.60 (vinte e seis rnil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta
centavos)

Vigência do
contrato: 3'Í de Dezembro de 2019

Data do contrato: I O DE JLINHO DE 20 I 9

Contratante: MANOEL RUBENS VICENTE OA CRUZ
Prefeito

Contrâtada: JAKELINE SANTOS CHAVES 08595975558
JAKELINE SANTOS CHAVES

Páginâ 7 de 7



MUNIC|PIO DE PALÍTIAS DE TIIONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVo No Oí/U2OígPmA
PREGÃO PRESENCIAL N" OO7/20ígPP

PRIMEIRO APOSTILAi'ENTO DO CONTRÂTO N.O 7í8l2O1gPP

EMPRESA: JAKELINE SANTOS CHAVES 08595975558 pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF n'32.640.323/000í-36, estabetecida na DtS. RANCHO DAS MÃES,
25'l, ZONA RUML, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, CEP: 46.460-000.

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA PARA SERVIÇO DE
TMNSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE
SEGUMNÇA EXTGTDOS PELO CÓD|GO DE TRÂNS|TO NACIONAL, DESTTNADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICIPIO OC
PALMAS DE MONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTMTO FIRMADO ENTRE
O MUNICíPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E A
EMPRESA JAKELINE SANTOS CHAVES 08595975558,
POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO
oRÇAMENTO PARA O EXERCICTO DE 2019, NA
FORMA ABAIXO:

1.'1. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividâdes previstas neste contrato terão as seguintes classificações orçamentárias

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA 04. SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, CULTURÂ, DESPORTO E
LAZER

PROJETO/ATIVIDADE

2.099 - PROGRAMA OINHEIRO OIRETO NA ESCOLA
2.í02 . GESTÁO DO ENSINO MÉOIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO OO ENSINO BÁSICO

2,096 - GESTÁO OO FUNDEB 40%
2.097 . GESTÃO DO PNATE

2.250 - GESTÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL OSE

ELEMENTO DE OESPESA 3390.33.00.00 - Passagêns e Oespesas com Locomoçáo
3390.39.0o.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Juridica

FONTES 01 -19-15-U-2?

2.'1. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original

Alto, Bahia, 20 de junho de 2019.

MUNICíPIO DE PALT'AS OE MONTE ÂLTO/BA - CNPJ: í 3.892'590/OOOí'í7
Praça da BandeiÍa, n". 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46 46G0o0

F one: (77') ffi2-21 13 - wwl,t/.palmasdemontealto.ba.gov br
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.bÍ

CruzVicenteManoel
Prefeito



PALMAS DE MONTE ÂITo . BAHIA

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí4/20í9PMA
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/20í9PP

PRIMEIRO APOSTILAMENTO DO CONTRATO N." 7í8120í9PP

EMPRESA: JAKELINE sANTos cHAvEs oE59597sssE pessoa jurídica de direito privado,
inscrila no CNPJ/MF nô 32.6,í0.323/0001 -36, estabetecida na DtS. RANCHO OAS MÃES:
251, ZONA RURAL, PALMAS DE MONTE ALTO, BAH|A, CEp: 46.460-000.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FíSICA PARA SERVICO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM BOM ESTAOO OE CONSERVAÇÃO, COM ITEúS DE
SEGURANÇA EXIGIOOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICíPIO DE
PALMAS DE À/,IONTE ALTO

APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
O MUNICÍPIO OE PALMAS OE MONTE ALTO E A
EMPRESA JAKELINE SANTOS CHAVES 0E595975558,
POR ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DO
oRÇAMENTO PARA O EXERCÍC|O DE 2019, NA
FORMA ABAIXO:

í.í. Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das
atividades previstas neste contrato terão as seguintes classiÍicaÇões orçamentárias

UHIDADE ORçAMENTÁRIA O,í. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E
rÁzÉR

PROJETO/ATIVIOADE

2.099 . PROGRÂMA DINHEIRO OIRETO NA ESCOLA
2.í02 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

2.235 - GESTÃO DE CRECHES
2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

2 096 - GESTÃO DO FUNDEB 40%
2,097 - GESÍÃO DO PNATE

2.250 - GESTÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL OSE

ELEMENTO DE DESPESA 3390 33 00.00 - Passagens e Despesas com LocomoÉo
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terc€iros - Pessoa Jurídica

FONTES 01 -19-15-04-22
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2.í. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato original.

Palmas de Monte Alto, Bahiâ, 20 de junho de 20í9.

Manoel Rubens Vicente da Cruz
PreÍeito

MUNICÍPIO OE PALMAS OE MONTE ALTO/BA - CNPJ: í3.692.590/OOOí.I7
PraÇ€ da Bandêira, no. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000

F one : 17 7 | 3662-2 1 I 3 - !ú/t!v.pâlmasdemonlealto.bá gov.bÍ
cpl@palmasdemonteallo.ba gov br
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I!-EI_EITURA MUNICIPAT DE PAI.JIIAS DE MONTE ATTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CUTTUNN, OiSPõárO E LNZÉN.

CNpJ: i3.982.590t0001 _ 4T
Praça da Bandeira, 30 - centro - palmas de Monte Alto-BA cEp: 46.460-000

Fone: (T7l 3662-26g4 _ Ema il : smepma@ya hoo.com.br

NOME DO

MOTORISTA JAr Ro MAGAr_HÃes cuevrs pRopRtrrÁnlo JACKELINE SANTÔS CHAVES

APE[IDO APETIDO
CONTATO 77 9 9994-3724 CONTATO 77 999943724
CPF 647.093.44s-20 CPF 08s95975ss8
ESCOTARIDADE ge sÉRte Do ENSINo FUNDAMENTAL DADOS DO CONTRATO 718/20t9PP
CNH 0499267483! CNPJ 32.640.3231A001-36
CATEGOBIA/CNH AD INSC.MUN.: 1030691
PrAcA oo veículo LAY -7J22
TrPo pE vEÍcúlo '

rMP/MMc L3oo I aruo - tsss/l?95 | caeacroaoE DE pASsAGernó - rz

toCAtIDADE(s)DA
TINHA

RerucHo ons uÃEs / p NEU I cABEÇA Do Bor / LAGoA DAs cABAçAS / LAGoINHA DAS pEDRAS

ESCOLAS DE

DESTINO
colÉe to MUNIcIPAL ELtzA TEtxEtRA DE MouRA e colÉe ro ESTADUAL ANtsto rEtxElRA - sEDE

TURNO NOTURNO

cor-Écro ESTADUAL ANtslo rEtxElRA

coÉelo MUNtctpAt EuzATElxEtRA DE MouRA

Ne ALUNO TURNO TOCATIDADE
L RAFAEL MENDES SANTOS NOTURNO QUEBRA SERRA
2 FLAVTA vrróRrl R. BoRosA NOTURNO RANCHo oRs vÃrs

Ne ATUNO TURNO tOCAtlDADE
3 SIRLEIA SANTOS DE BRITO NOTURNO CABEÇA DO BOt
4 RÔNÉS DIAS DE BRITO NOTURNO ÁeuR sRRr!cR
5 ORLANDA NOGUEIRA SILVA NOTURNO LAGOA SECA
6 EDINEIDE DOS SANTOS NOGUEIRA NOTURNO RANcHo oas vÃss
7 SUELI DA SILVA SANTOS NOTURNO RANCHo ols uÃrs
8 PAULA DA SILVA PEREIRA NOTURNO RANcHo oas uÃes
9 VALDIR LOPES NOTURNO RANHo oas vÃrs

10 CLEONICE SANTOS DA SILVA NOTURNO RANCHo oas uÃrs

TOTAT DE ATUNOS NOTURNO 12 ATUNOS

\

**,*ffi*o*oo
Secrelário Mun. de Educaçâo,

Cultura, Desporto e Lazer
Decrelo No 02 de 0110112017
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